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ESTADO DE PERNAMBUCO 

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
Boletim Geral da Secretaria de Defesa Social 

 

Ano XII - Recife, quinta-feira, 20 de março de 2025 - Nº 050 
 

SECRETÁRIO: Alessandro Carvalho Liberato de Mattos 
 

DENÚNCIAS PARA A OUVIDORIA DA SDS RESULTARAM EM 
MAIS DE 20 PRISÕES E CAPTURAS DE FORAGIDOS DA 

JUSTIÇA 
 

É importante a população colaborar com este canal das forças de segurança no combate à criminalidade 
  

Importante canal de comunicação com a população pernambucana, a Ouvidoria da Secretaria de Defesa Social (SDS) tem 
cumprido papel relevante entre a população e as forças de segurança do Estado. O órgão tem contribuído diretamente para 

o combate ao crime, auxiliando as operativas policiais na 
solução de diversos casos. Em menos de um ano, 
informações repassadas pela Ouvidoria resultaram em mais 
de 20 prisões, incluindo a captura de foragidos da Justiça e a 
resolução de crimes de grande repercussão. 
  
 
Dentre os fatos mais recentes, destaca-se a prisão de dois 
feminicidas. Em Custódia, o acusado, que assassinou a 
esposa e as duas filhas adolescentes, foi denunciado à 
Ouvidoria por populares e entrou em confronto com a polícia 
no momento da prisão. Outro caso de feminicídio 
solucionado, por meio de denúncia ao órgão, foi a prisão de 
um homem acusado de matar duas companheiras em 2009 e 
2013. Ele foi encontrado em Camaragibe após passar oito 
anos foragido. 
  

Também dois outros fugitivos da Justiça foram capturados, um deles suspeito de dois homicídios em Alagoas, sendo detido 
em Petrolina. E uma mulher do Paraná que é acusada de tráfico de drogas e assalto a mão armada. Entre as prisões por 
homicídio, destaca-se um envolvido numa chacina. 
  
A secretária de Defesa Social, em exercício, Dominique de Castro Oliveira, destacou a importância da Ouvidoria da SDS, no 
sentido de proporcionar mais agilidade e eficiência em resposta às demandas vindas de todo o Estado, bem como a 
autonomia do gestor. “O nosso ouvidor é do quadro externo, não integra nenhuma das operativas e, por isso, tem mais 
autonomia de apurar os casos e trabalhar de maneira isenta e imparcial, sem interferências internas ou externas, pois não 
existe vínculo e nem subordinação”, esclareceu a secretária. 
  
No quesito prisão por tráfico de drogas, pelo menos dez pessoas foram autuadas, sendo sete delas em flagrante. Na 
operação, os policiais encontraram 870 pedras de crack, além de maconha, cocaína, armas de fogo e munições. Houve, 
ainda, a prisão de um indivíduo por porte ilegal de arma de fogo e o cumprimento de quatro medidas protetivas relacionadas 
a casos de violência doméstica envolvendo ex-companheiras de policiais militares. 
  
A atuação da Ouvidoria da SDS também permitiu a prisão de duas pessoas e a lavratura de seis Termos Circunstanciados 
de Ocorrência (TCOs) por tráfico de animais silvestres. Durante a ação, realizada em 2024, foram resgatadas 52 aves 
silvestres, que foram encaminhadas ao Centro de Triagem e Reabilitação de Animais Silvestres (Cetras) da Agência 
Estadual de Meio Ambiente (CPRH). 
  
Os números positivos de prisões e capturas de foragidos da Justiça demonstram a importância da população em colaborar 
com este canal das forças de segurança no combate à criminalidade. “Nesse processo de integração entre a Ouvidoria e as 
operativas das forças de segurança, os cidadãos pernambucanos são peça fundamental, ao repassarem informações 
verídicas. Todos os fatos reportados sempre são analisados e encaminhados para a autoridade responsável. E, tendo 
elementos suficientes, os casos são solucionados”, explicou o ouvidor da SDS, Diego Pernambuco, reforçando a garantia 
total do sigilo e anonimato. “A população pode ficar tranquila, pois as ligações são gratuitas, não são gravadas, não têm 
identificação de chamada ou reconhecimento de voz”, garantiu o ouvidor.  
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Além de denunciar qualquer tipo de crime, que será apurado pelo órgão policial competente, as informações também 
auxiliam no planejamento e na execução de diversas ações preventivas e repressivas. E ainda é possível registrar 
reclamações, obter informações e fazer elogios, solicitações e sugestões para colaborar com as políticas públicas de 
segurança. 
  
SERVIÇO DE OUVIDORIA DA SDS 

  
A ligação é gratuita, pode ser feita de segunda a sábado, das 7 às 19h, de qualquer município do Estado. O número 
não é identificado e o sigilo absoluto é garantido. 
E-mail: ouvidoria@sds.pe.gov.br 
Telefones: 0800.081.5001 
WhatsApp: (81) 994883455 
Disque Denúncia: 181 

 
 

ATENÇÃO BENEFICIÁRIO 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

 
 
Com o objetivo de atualizar os dados cadastrais dos beneficiários, de seus dependentes e suplementares do 
SASSEPE, estamos disponibilizando um formulário para que seja preenchido até o dia 30 de março. 
 
A atualização garante que os dados estejam corretos e evita qualquer interrupção no atendimento. Preencha 

todas as informações solicitadas para manter seu acesso regular ao SASSEPE. 
 
Informamos que o formulário de Atualização Cadastral é elaborado em observância à Lei Geral de Proteção 
de Dados (Lei nº 13.709/2018). Os dados coletados serão utilizados exclusivamente para atualizar o seu 
cadastro em nossos sistemas, sem qualquer disponibilização a terceiros. 
 
Clique aqui -  encurtador.com.br/JTvxe  

(Fonte: Assessoria Imprensa da Secretaria de Administracao). 

 

(Fonte: Gerência Geral do Centro Integrado de Comunicação/SDS). 

 

mailto:ouvidoria@sds.pe.gov.br
https://encurtador.com.br/JTvxe
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1 - TRANSCRIÇÕES DO DIARIO OFICIAL Nº 050 DE 20 DE MARÇO DE 2025 
 

1.1 - Governo do Estado:  
 

DECRETO Nº 58.283, DE 19 DE MARÇO DE 2025. 
 

Aplica as diretrizes de implementação do Governo Digital no âmbito do Estado de Pernambuco, em conformidade  
com a Lei Federal nº 14.129, de 29 de março de 2021, e com a Lei nº 12.985, de 2 de janeiro de 2006, visando à 
transformação digital da administração pública estadual. 
 
A VICE-GOVERNADORA, NO EXERCÍCIO DO CARGO DE GOVERNADORA DO ESTADO, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pelos incisos II e IV do art. 37 da Constituição Estadual; 
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 14.129, de 29 de março de 2021, que dispõe sobre princípios, regras e instrumentos 

para o Governo Digital e para o aumento da eficiência pública e altera a Lei nº 7.116, de 29 de agosto de 1983, a Lei nº 
12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação), a Lei nº 12.682, de 9 de julho de 2012, e a Lei nº 13.460, 
de 26 de junho de 2017; 
CONSIDERANDO a Política de Tecnologia da Informação e Comunicação do Estado, conforme a Lei nº 12.985, de 2 de 

janeiro de 2006, que institui o Sistema Estadual de Informática de Governo - SEIG; 
CONSIDERANDO a Lei nº 16.420, de 17 de setembro de 2018, que dispõe sobre participação, proteção e defesa dos 

direitos do usuário dos serviços públicos da administração pública estadual, regulamentada pelo Decreto nº 48.659, de 13 
de fevereiro de 2020; 
CONSIDERANDO o Decreto 45.157, de 23 de outubro de 2017, que dispõe sobre o uso do meio eletrônico para a 

realização do processo administrativo no âmbito dos órgãos e das entidades da administração pública estadual direta, 
autárquica e fundacional, DECRETA: 

 
CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 1º Este Decreto aplica as diretrizes de implementação do Governo Digital no âmbito do Estado de Pernambuco, em 
conformidade com a Lei Federal nº 14.129, de 29 de março de 2021, e com a Lei nº 12.985, de 2 de janeiro de 2006, 
visando à transformação digital da administração pública estadual. 
Art. 2º A disposições deste Decreto aplicam-se: 
I - aos órgãos e entidades da administração pública direta e indireta do Poder Executivo Estadual, incluindo autarquias, 
fundações e empresas estatais que prestem serviço público, e 
II - às pessoas jurídicas de direito privado contratadas pelo Estado de Pernambuco para a prestação de serviços digitais, no 
que tange às exigências contratuais que garantam a conformidade com as diretrizes de Governo Digital previstas neste 
Decreto. 
Parágrafo único. Excluem-se do escopo desta regulamentação as empresas públicas, sociedades de economia mista, suas 
subsidiárias e controladas, que não prestem serviço público. 
Art. 3º Para os fins deste Decreto, considera(m)-se: 
I - canais digitais: portais na internet, aplicativos móveis, chat, redes sociais, chat bot e afins, que contenham informações 
institucionais, notícias ou prestação de serviços do Governo Estadual; 
II - serviço público: ação dos órgãos e das entidades da administração pública estadual para atender, direta ou 
indiretamente, às demandas da sociedade relativas a exercício de direito ou a cumprimento de dever; 
III - serviço informativo: serviço em que o(a) usuário(a) pode acessar informações gerais em plataformas digitais, mas a 
prestação do serviço propriamente dita é totalmente presencial, ou seja, o(a) usuário(a) necessita dirigir-se a algum órgão 
para a obtenção do bem ou serviço; 
IV - serviço digital: serviço público acessível por meio digital oficial, podendo ser parcialmente digital, digital ou autosserviço; 
V - autosserviço: acesso pelo usuário a serviço público prestado por meio digital, sem necessidade de mediação humana; 
VI - usuário: pessoa física ou jurídica que demanda um serviço público, e 
VII - plataformas de governo digital: ferramentas digitais e serviços comuns aos órgãos públicos, normalmente ofertados de 
forma centralizada e compartilhada, necessários para a oferta digital de serviços e de políticas públicas. 

 
CAPÍTULO II 

DA DIGITALIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DA PRESTAÇÃO DIGITAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS - 
GOVERNO 
DIGITAL 

 
Seção I 

Da Digitalização 
 

Art. 4º A administração pública priorizará soluções digitais para a gestão de suas políticas finalísticas e administrativas e 
para o trâmite de processos administrativos eletrônicos. 

PRIMEIRA PARTE 
Transcrições de Interesse da Secretaria de Defesa Social 
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Parágrafo único. O uso do meio eletrônico para realização do processo administrativo no âmbito dos órgãos e das entidades 
da administração pública estadual direta, autárquica e fundacional seguirá os termos do Decreto nº 45.157, de 23 de 
outubro de 2017. 

Seção II 
Do Governo Digital 

 

Art. 5º O Governo Digital do Estado de Pernambuco será implementado com vistas à acessibilidade, à inclusão digital, à 
modernização, à desburocratização, à eficiência dos serviços públicos e ao fortalecimento da relação entre o Poder Público 
e a sociedade. 
§ 1º Os serviços públicos digitais deverão ser prestados de forma integrada, mediante a utilização de plataformas digitais 
centralizadas e compartilhadas que assegurem a interoperabilidade entre os sistemas estaduais e a interação com outras 
esferas governamentais, promovendo o acesso contínuo e simplificado em múltiplos canais. 
§ 2º O acesso à prestação digital dos serviços públicos será realizado, preferencialmente, por meio do autosserviço, sem 
prejuízo ao direito ao atendimento presencial. 
Art. 6º A prestação digital dos serviços públicos deverá ocorrer por meio de tecnologias de amplo acesso pela população, 
inclusive pela de baixa renda ou residente em áreas rurais e isoladas. 
Art. 7º As iniciativas de Governo Digital observarão as diretrizes estabelecidas pela Estratégia de Governo Digital do Estado 
e compatibilizar-se-ão com a Estratégia Nacional de Governo Digital, assegurando a articulação de esforços relacionados à 
infraestrutura, plataformas, sistemas e serviços, em integração com a rede Gov.br. 
Art. 8º A gestão pública digital do Estado de Pernambuco será orientada por princípios de governança fundamentados na 
coleta, na análise e na utilização estratégica de dados, com vistas à formulação de políticas públicas eficientes, à promoção 
da inovação no âmbito da administração pública e à inclusão digital. 
§ 1º A administração pública adotará mecanismos que assegurem a participação social na avaliação, no monitoramento e 
no aprimoramento dos serviços digitais, por meio de canais digitais permanentes que promovam a transparência e o 
controle social. 
§ 2º Serão implementadas ações voltadas à inclusão digital, abrangendo a qualificação contínua de agentes públicos e a 
realização de iniciativas destinadas à capacitação da população, com o objetivo de ampliar o acesso e o uso equitativo dos 
serviços públicos digitais. 
Art. 9º O Governo Digital do Estado de Pernambuco observará padrões técnicos e de segurança destinados a garantir a 
confiabilidade, a integridade e a autenticidade das informações nos sistemas digitais, promovendo a confiança da sociedade 
nos serviços públicos prestados. 
Parágrafo único A administração pública deverá adotar mecanismos de aprimoramento contínuo das soluções digitais, com 
vistas a assegurar a eficiência dos serviços públicos e sua adequação às necessidades sociais e tecnológicas. 
Art. 10. A Estratégia de Governo Digital - EGD norteará a transformação do governo estadual por meio de tecnologias 
digitais que visem oferecer políticas públicas e serviços de melhor qualidade, mais simples e acessíveis ao cidadão. 
Parágrafo único. Os projetos de tecnologia da informação e as soluções tecnológicas desenvolvidas ou adquiridas pelos 
órgãos e pelas entidades observarão as disposições da Estratégia de Governo Digital. 
Art. 11. Para a consecução dos objetivos e das iniciativas da Estratégia de Governo Digital, os órgãos e as entidades 
elaborarão o Plano de Ação de Governo Digital, e instrumento de planejamento anual que conterá, no mínimo: 
I - lista de iniciativas estratégicas e suas metas, de acordo com os objetivos estratégicos da EGD vigente, indicando os 
setores demandantes e os setores responsáveis pela execução; 
II - lista priorizada de serviços a serem digitalizados ou evoluídos, e/ou processos internos a serem modernizados, indicando 
os setores demandantes e os setores responsáveis pela execução; 
III - lista de responsável ou responsáveis pela governança digital do órgão, obrigatoriamente, bem como pela gestão de 
dados e segurança, se houver, e 
IV - plano orçamentário. 
§ 1º O instrumento de planejamento de que trata o inciso I será aprovado pela Câmara do Governo Digital - CGD, órgão 
deliberativo vinculado ao Núcleo de Gestão do Governo Digital de Pernambuco, conforme disposto no inciso I do art. 2º da 
Lei nº 12.985, de 2 de janeiro de 2006. 
§ 2º Os órgãos e as entidades da administração direta, autárquica e fundacional poderão elaborar conjuntamente seus 
Planos de Ação de Governo Digital, estruturados de acordo com a área temática ou com a função de Governo. 
Art. 12. A CGD elaborará e publicará, anualmente, relatório de acompanhamento da implementação da Estratégia de 
Governo Digital do Estado, contendo indicadores de desempenho e resultados alcançados. 

 
CAPÍTULO III 

DAS REDES DE CONHECIMENTO 
 

Art. 13. Os órgãos e entidades referidos no inciso I do art. 2º poderão participar de redes de conhecimento, com a finalidade 
de: 
I - gerar, compartilhar e disseminar conhecimento e experiências; 
II - em conjunto, formular propostas de padrões, políticas, guias e manuais; 
III - discutir sobre os desafios enfrentados e as possibilidades de ação quanto ao Governo Digital e à eficiência pública, e 
IV - prospectar novas tecnologias para facilitar a prestação de serviços públicos disponibilizados em meio digital, o 
fornecimento de informações e a participação social por meios digitais. 

 
CAPÍTULO IV 

DOS COMPONENTES DO GOVERNO DIGITAL 
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Art. 14. São componentes essenciais para a prestação digital de serviços públicos no âmbito da Administração Pública 
direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo: 
I - as Cartas de Serviços ao Usuário, de que trata a Lei nº 16.420, de 17 de setembro de 2018, e 
II - as plataformas compartilhadas de Governo Digital. 

 
Seção I 

Das Plataformas Compartilhadas de Governo Digital 
 

Art. 15. As Plataformas de Governo Digital são o conjunto de ferramentas e soluções comuns aos órgãos estaduais, 
ofertadas de forma centralizada e compartilhada, necessárias à oferta digital de serviços, devendo possuir pelo menos as 
seguintes funcionalidades, em consonância com a Lei Federal nº 14.129, de 2021: 
I - ferramenta digital de solicitação de atendimento e de acompanhamento da entrega dos serviços públicos; 
II - painel de monitoramento do desempenho dos serviços públicos; 
III - plataforma de interoperabilidade segura de dados; 
IV - solução de identidade e assinatura digital; e 
V - cadastro base do cidadão. 
§ 1º As Plataformas de Governo Digital deverão ser acessadas por meio de portal, de aplicativo ou de outro canal digital 
único e oficial, para a disponibilização de informações institucionais, notícias e prestação de serviços públicos. 
§ 2º As funcionalidades de que trata o caput deverão observar padrões de interoperabilidade e a necessidade de reúso de 
dados como formas de simplificação e de eficiência nos processos e no atendimento aos usuários. 
§ 3º Todas as plataformas, portais, ferramentas e sítios eletrônicos existentes na administração pública estadual deverão 
seguir os padrões digitais determinados pela Secretaria de Administração e pela Agência Estadual de Tecnologia da 
Informação - ATI. 
Art. 16. O painel de monitoramento do desempenho dos serviços públicos de que trata o inciso II do art. 15 deverá conter, 
no mínimo, as seguintes informações, para cada serviço público ofertado: 
I - quantidade de solicitações em andamento e concluídas anualmente; 
II - tempo médio de atendimento, e 
III - grau de satisfação dos usuários. 

 
Seção II 

Da Interoperabilidade de Dados 
 

Art. 17. A interoperabilidade entre bases de dados de órgãos e entidades estaduais será promovida com vistas à integração, 
à eficiência administrativa e à prestação de serviços públicos de forma simplificada e segura, em conformidade com a 
legislação de proteção de dados pessoais. 
Art. 18. Os órgãos e entidades da administração pública estadual, direta e indireta, adotarão as seguintes diretrizes para 
garantir a interoperabilidade de dados: 
I - adoção da solução da Plataforma de Governo Digital, como plataforma estadual aberta de interoperabilidade de dados, 
na forma do Decreto nº 50.474, de 29 de março de 2021, para garantir a interconexão e o compartilhamento de informações 
entre os sistemas e bases de dados dos órgãos e entidades; 
II - implementação de catálogos de Interfaces de Programação de Aplicação - APIs e metadados de dados para facilitar a 
descoberta e o acesso aos dados disponíveis para o compartilhamento, e 
III - utilização de mecanismos de segurança para garantir a confidencialidade, a integridade e a disponibilidade dos dados 
compartilhados, incluindo a autenticação e a autorização de usuários e a criptografia de dados. 
Parágrafo único. A criação de novas bases de dados somente será admitida após esgotadas as possibilidades de 
reutilização ou ampliação de bases já existentes, com prioridade para o reaproveitamento de registros qualificados e 
consistentes. 

 
Seção III 

Do Cadastro Base do Cidadão 
 

Art. 19. Fica instituído o Cadastro Base do Cidadão do Estado de Pernambuco, com a finalidade de: 
I - aprimorar a gestão de políticas públicas; 
II - aumentar a confiabilidade dos cadastros de cidadãos existentes na administração pública, por meio de mecanismos de 
manutenção da integridade das bases de dados para torná-las qualificadas e consistentes; 
III - viabilizar a criação de meio unificado de identificação do cidadão para a prestação de serviços públicos; 
IV - disponibilizar uma interface unificada de atualização cadastral, suportada por soluções tecnológicas interoperáveis das 
entidades e órgãos públicos participantes do cadastro; 
V - facilitar o compartilhamento de dados cadastrais do cidadão entre os órgãos da administração pública, e 
VI - realizar o cruzamento de informações das bases de dados cadastrais oficiais a partir do número de inscrição do cidadão 
no Cadastro de Pessoa Física – CPF, da Receita Federal do Brasil - RFB. 
Parágrafo único. É vedado o uso do Cadastro Base do Cidadão, ou o cruzamento deste com outras bases, para a realização 
de tratamentos de dados que visem mapear ou explorar comportamentos individuais ou coletivos de cidadãos, sem o 
consentimento expresso, prévio e específico dos indivíduos afetados e sem a devida transparência da motivação e 
finalidade. 
Art. 20. O Cadastro Base do Cidadão será composto pela base integradora e pelos componentes de interoperabilidade 
necessários ao intercâmbio de dados dessa base com as bases temáticas, e servirá como base de referência de 
informações sobre cidadãos para os órgãos e entidades do Poder Executivo estadual. 
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Parágrafo único. A interoperabilidade de que trata o caput observará a legislação e as recomendações técnicas 
estabelecidas pela Agência Estadual de Tecnologia da Informação - ATI, e, ainda, as recomendações do Comitê Central de 
Governança de Dados. 
Art. 21. A base integradora será, inicialmente, disponibilizada com os dados biográficos que constam da base temática do 
CPF. 
Parágrafo único. A base integradora será acrescida de outros dados, provenientes de bases temáticas, por meio do número 
de inscrição do CPF, atributo chave para a consolidação inequívoca dos atributos biográficos, biométricos e cadastrais.  
Art. 22. Compete à ATI: 
I - adotar as medidas necessárias para viabilizar a implantação, a operação e o monitoramento do Cadastro Base do 
Cidadão; 
II - propor ao Comitê Central de Governança de Dados a política de governança de dados do Cadastro Base do Cidadão; 
III - orientar os órgãos responsáveis por bases temáticas no processo de atualização dos dados do Cadastro Base do 
Cidadão, e  
IV - arcar com os custos de implantação do Cadastro Base do Cidadão, incluídos os custos de criação e atualização da 
base integradora e excluídos os custos inerentes aos processos exclusivos de manutenção e atualização das bases 
temáticas. 
Art. 23. São de responsabilidade das entidades e órgãos públicos os custos de adaptação de suas bases temáticas para 
viabilizar a interoperabilidade com a base integradora. 

 
CAPÍTULO V 

DA PRESTAÇÃO DIGITAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

Art. 24. Os órgãos e as entidades responsáveis pela prestação digital de serviços públicos deverão, no âmbito de suas 
competências: 
I - manter atualizadas: 
a) as Cartas de Serviços ao Usuário, a Base Nacional de Serviços Públicos e as Plataformas de Governo Digital, e 
b) as informações institucionais e as comunicações de interesse público; 
II - monitorar e implementar ações de melhoria dos serviços públicos prestados, com base nos resultados da avaliação de 
satisfação dos usuários dos serviços; 
III - integrar os serviços públicos às ferramentas de notificação aos usuários, agendamento, autenticação, avaliação de 
serviços, assinatura eletrônica e meios de pagamento digitais, quando aplicáveis; 
IV - eliminar, inclusive por meio da interoperabilidade de dados, as exigências desnecessárias ao usuário quanto à 
apresentação de informações e de documentos comprobatórios prescindíveis; 
V - eliminar a replicação de registros de dados, exceto por razões de desempenho ou de segurança; 
VI - tornar os dados da prestação dos serviços públicos sob sua responsabilidade interoperáveis para composição dos 
indicadores do painel de monitoramento do desempenho dos serviços públicos; 
VII - realizar a gestão das suas políticas públicas com base em dados e em evidências, por meio da aplicação de 
inteligência de dados em plataforma digital, e 
VIII - realizar ou facilitar testes e pesquisas com os usuários para subsidiar a oferta de serviços simples, intuitivos, 
acessíveis e personalizados. 

 
CAPÍTULO VI 

DIREITOS DOS USUÁRIOS DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

Art. 25. O Governo Estadual garantirá aos usuários o direito à adequada prestação de serviços públicos, nele 
compreendidas todas as diretrizes e os direitos dispostos na respectiva Carta de Serviços ao Usuário. 
Art. 26. São garantidos os seguintes direitos aos usuários da prestação digital de serviços públicos, além daqueles 
constantes da Lei nº 16.420, de 2018, e da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais - LGPD: 
I - gratuidade no acesso às Plataformas de Governo Digital; 
II - atendimento nos termos da respectiva Carta de Serviços ao Usuário; 
    - padronização de procedimentos referentes à utilização de formulários, de guias e de outros documentos congêneres, 
incluídos os de formato digital; 
IV - recebimento de protocolo, físico ou digital, das solicitações apresentadas e 
V - indicação de canal preferencial de comunicação com o prestador público para o recebimento de notificações, de 
mensagens, 
de avisos e de outras comunicações relativas à prestação de serviços públicos e a assuntos de interesse público. 

 
CAPÍTULO VII 

DA ABERTURA DE DADOS 
 

Art. 27. Para fins de abertura de dados, serão observados os princípios dispostos no Decreto nº 50.474, de 2021. 
 

CAPÍTULO VIII 
DOS LABORATÓRIOS DE INOVAÇÃO 

 

Art. 28. A participação e a colaboração da sociedade para o desenvolvimento e a experimentação de conceitos, ferramentas 
e métodos inovadores para a gestão pública, a prestação de serviços públicos, o tratamento de dados produzidos pelo 
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Poder Público e a participação do cidadão no controle da administração pública dar-se-ão por meio da Usina Pernambucana 
de Inovação, instituída pelo Decreto nº 49.253, de 31 de julho de 2020. 

 
CAPÍTULO IX 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Art. 29. Os casos omissos serão avaliados e resolvidos pela CGD. 
Art. 30. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio do Campo das Princesas, Recife, 19 de março do ano de 2025, 209º da Revolução Republicana Constitucionalista e 
203º da Independência do Brasil. 

PRISCILA KRAUSE BRANCO 

Governadora do Estado em exercício 
ANA MARAÍZA DE SOUSA SILVA 

TÚLIO FREDERICO TENÓRIO VILAÇA RODRIGUES 
BIANCA FERREIRA TEIXEIRA 

 (Transcrito do Diário Oficial do Estado nº 050, de 20MAR2025). 

 

1.2 - Secretaria de Administração:  
 
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, considerando o disposto no Decreto nº 44.105, de 16 de fevereiro de 2017 e 

alterações, RESOLVE: 
 
Nº 973-Fazer retornar os servidores abaixo relacionados, cedidos à Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco, a 

partir de 01.01.2025. 

NOME MATRÍCULA SGP CEDENTE 

Fernando Jorge Trindade Teixeira 1796976/01 ATI 

Alvorlande Henrique da Cruz 2476622/01 COMPESA 

Geracildo Fonseca dos Santos 2486377/02 COMPESA 

Gerson Câmara Silva e Sena 2507099/01 COMPESA 

Gustavo Melo Diniz Cavalcanti 3772276/02 COMPESA 

Andrea Queiroz Brandt 2236001/01 FUNDARPE 

Pedro Paulo de Carvalho Neto 1839888/01 IASSEPE 

Roberto Fernando Monteiro Teixeira 1848305/01 IASSEPE 

Maria de Fatima Tolentino da Silva 2553228/01 PERPART 

Rosa Virginia Nogueira Feitosa 2161931/01 SDS/PM 

Angela Batista da Silva Mota 873310/01 CASA CIVIL 

Jose Aglailson Queralvares Junior 890999/01 CASA CIVIL 

Izabella Albuquerque Tavares Uchoa 1096508/01 SE 

Leandro Vicente de Santana 3950077/01 SE 

Manoel Dantas de Barros Junior 65587/02 SE 

Maria do Socorro Oliveira Rangel 721867/01 SE 

Marta Cristina Pereira de Lira Fonte 186470/01 SE 

Veronica Mª Gonçalves de Lima Lins de Oliveira 665426/01 SE 

Edson José de Santana 391971/01 SEMOBI 

Lorena Maria Rufino Ferreira Bessa 2310023/01 UPE 

ANA MARAÍZA DE SOUSA SILVA 

Secretária de Administração 
 

DESPACHO HOMOLOGATÓRIO N° 63 DO DIA 19 DE MARÇO DE 2025. 
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PERNAMBUCO, 

com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de 16/04/2014, publicada no Diário Oficial do 
Estado de 17/04/2014, RESOLVE:  
1) Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20/06/2013, com redação dada pela Lei nº 

15.121, de 08/10/2013, bem como no artigo 3º, inciso  V, alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 08/11/2013, o inteiro teor da 
decisão exarada no Processo SEI nº 3900032475.000689/2024-58 (62782535) devidamente publicada no Aditamento ao 
Boletim Interno DIP nº 19, de 14/02/2025 (62851441), acerca da concessão de indenização em decorrência de morte natural 
do ex-militar CLEITON WERNECK DA SILVA, 1º SGT RRPM, matrícula nº 29541-8, ocorrida em 02/10/2024; e 

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025, de 2013, e da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 
037, de 19/02/2018, publicada no Diário Oficial do Estado de 20/02/2018, o pagamento da indenização para a dependente 
habilitada do referido militar: MARIA DE LOURDES SOARES WERNECK, viúva. 

LUCIANA OLIVEIRA PIRES 

Secretaria Executiva de Gestão de Pessoas 
 (Transcrito do Diário Oficial do Estado nº 050, de 20MAR2025). 

 

1.3 - Secretaria da Casa Civil: 
 
Sem alteração para SDS 
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1.4 – Procuradoria Geral do Estado: 
 
Sem alteração para SDS 
 

1.5 – Secretaria de Planejamento, Gestão e desenvolvimento Regional: 
 

Sem alteração para SDS 
 
 

 
 
 
 

2 – SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
 

2.1 – Secretaria de Defesa Social: 
 

Sem alteração 
 

2.2 – Secretaria Executiva de Defesa Social: 
 
Sem alteração 
 

2.3 – Secretaria Executiva de Gestão Integrada: 
 
Sem alteração 
 

2.4 – Secretaria Executiva de Proteção e Defesa Civil: 
 

Sem alteração 
 

2.5 - Corregedoria Geral SDS: 
 
Sem alteração 
 

2.6 – Gerência Geral de Polícia Científica: 
    
Sem alteração 
 

2.7 – Guarda Militar de Pernambuco: 
 
Sem alteração 
   

3 – ÓRGAÕS OPERATIVOS DA SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
   

3.1 - Polícia Militar de Pernambuco: 
 
Nº 139/DGP-4, de 18 de março de 2025. Desligamento do Serviço Ativo. O COMANDANTE-GERAL, com base no art. 
101, inc. III, do Regulamento Geral da PMPE, resolve DESLIGAR do serviço ativo da PMPE, após a percepção de dois 
meses consecutivos da remuneração da nova graduação decorrente da PROMOÇÃO REQUERIDA, nos termos do art. 85, 

inc. I c/c art. 90, inc. XIV da Lei nº 6.783/74 - Estatuto dos Militares do Estado de Pernambuco, a contar de 20 de março de 
2025, o 1º Sargento PM Mat. 980695-4 Francisco Cledson Sales de Oliveira. Coronel QOPM - IVANILDO CÉSAR TORRES 
DE MEDEIROS, Comandante-Geral da PMPE (SEI: 64152424). 

 
Nº 140/DGP-4, de 18 de março de 2025. ERRATA. Na Portaria nº 137/DGP4, de 14MAR2025, publicada no DOE n° 048, 
de 18MAR2025, Onde se lê: ... Mat. 980135-5, … Leia-se: ... Mat. 950135-5, ... . Coronel QOPM - IVANILDO CÉSAR 
TORRES DE MEDEIROS, Comandante-Geral da PMPE (SEI: 64152646). 

 (Transcrito do Diário Oficial do Estado nº 050, de 20MAR2025). 

 

3.2 - Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco: 
 

Sem alteração 
 

3.3 - Policia Civil de Pernambuco: 
         
Sem alteração 

SEGUNDA PARTE 
Publicações da Secretaria de Defesa Social e seus Órgãos Operativos 
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4 – Repartições Estaduais: 
 

FUNDAÇÃO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES DO ESTADO DE PE - FUNAPE 

A Diretora-Presidente em exercício RESOLVE publicar as Portarias nºs 1388 a 1390 de RETIFICAÇÃO DE PENSÃO POR 
MORTE que se encontram disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônico www.funape.pe.gov.br. 

 (Transcrito do Diário Oficial do Estado nº 050, de 20MAR2025). 

 
5 – Licitações e Contratos: 
 

POLÍCIA CIVIL DE PERNAMBUCO 
Contrato nº 007/2025 – UNAJUR/PCPE, em decorrência da adesão à ata de registro de preço nº 023/2024 - Processo 

Administrativo nº 08650.074148/2023-32 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2023 - UASG 200109 - POLÍCIA RODOVIÁRIA 
FEDERAL. Objeto: aquisição de veículos policiais especiais. Contratada: GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA, inscrita 
no CNPJ (MF) sob o nº 59.275.792/0001-50. Valor: R$ 305.861,89 (trezentos e cinco mil oitocentos e sessenta e um reais e 
oitenta e nove centavos). Prazo de Vigência: 28/02/2025 a 27/02/2026. Recife, 19/03/2025. Beatriz Cristina Fakih Leite 
Marques. Delegada Geral Adjunta de Polícia. 

 
POLÍCIA CIVIL DE PERNAMBUCO 

Ata de Registro de Preços nº 63193932/2025-UNAJUR/PCPE, oriunda do Processo nº 3060.2024.AC 63.PE.0647.SAD. 
FESPDS. Objeto: eventual prestação de serviços de Saúde Ocupacional para elaboração de perfil epidemiológico, conforme 
as especificações técnicas constantes do Termo de Referência. Contratada: SINGULAR SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA 
EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.901.268/0001-43. Valor: LOTE 1 (CAPITAL E REGIÃO METROPOLITANA) – R$ 
1.029.984,75 (um milhão vinte e nove mil novecentos e oitenta e quatro reais e setenta e cinco centavos); LOTE 2 (ZONA 
DA MATA E AGRESTE) – R$ 439.990,29 (quatrocentos e trinta e nove mil, novecentos e noventa reais e vinte e nove 
centavos); LOTE 3 (SERTÃO) – R$ 248.992,03 (duzentos e quarenta e oito mil novecentos e noventa e dois reais e três 
centavos). Vigência: 14/03/2025 a 13/03/2026. Recife, 19/03/2025. Beatriz Cristina Fakih Leite Marques. Delegada Geral 

Adjunta de Polícia. 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO DE ABERTURA 

PREGÃO Nº 900142025 (Sistema Compras.gov.br) 

Objeto: Formação de Ata de Registro de Preços para o fornecimento eventual de UNIFORMES HISTÓRICOS DO CURSO 
DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS – CFO DA POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO - PMPE para atender às demandas da 
Secretaria de Defesa Social. Valor máximo estimado: R$ 2.202.180,00. Início disputa: 04/04/2025, às 10:00 (horário de 
Brasília). O edital na íntegra está disponível no site www.compras.gov.br. Recomenda-se que os licitantes iniciem a sessão 
de abertura da licitação com todos os documentos necessários à classificação/habilitação previamente digitalizados. Outras 
informações: (81) 3183-7760 e e-mail ac74@sad.pe.gov.br. Pregoeira/AC 74 - Edjane Maria da Silva. 
 

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº103/2022-GAB/SDS – OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência, com cláusula 
de resolução antecipada (morte súbita), por mais 180 (cento e oitenta) dias, correspondente ao período de 20/03/2025 
a 16/09/2025, do contrato em epígrafe; VALOR TOTAL: R$11.874,84; EMPENHO: 2025NE000069; CONTRATADA: 
LOCAVEL LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 00.388.838/0001-02; ORIGEM: PROC. Nº 0141.2021. 

CCPLE-I.PE.0126.SAD. Recife/PE, 19MAR2025. ENÉIAS FERREIRA LEITE DE OLIVEIRA – Sec. Executivo de Gestão 
Integrada/SDS. (*) 
 

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº072/2022-GAB/SDS – OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência, com cláusula 
de resolução antecipada (morte súbita), por mais 30 (trinta) dias, correspondente ao período de 19/03/2025 a 
17/04/2025, do contrato em epígrafe; VALOR TOTAL: R$38.614,25; EMPENHO: 2025NE000475; CONTRATADA: CS 
BRASIL FROTAS S.A, CNPJ nº 27.595.780/0001-16; ORIGEM: PL Nº 006.2022. CCPLEVI.PE.0005.SAD. Recife/PE, 

19MARC2025. ENÉIAS FERREIRA LEITE DE OLIVEIRA – Sec. Executivo de Gestão Integrada/SDS. (*) 
 (Transcrito do Diário Oficial do Estado nº 050, de 20MAR2025). 

 
 

 
 

 

6 - Elogio: 
   
Sem alteração    
       

7 - Disciplina: 
       
Sem alteração 

QUARTA PARTE 
Justiça e Disciplina 

 

TERCEIRA PARTE 
Assuntos Gerais 


